DECRETO Nº        6.561,           DE    04    DE           OUTUBRO              DE 2005.

Exclui do Decreto n° 3.907, de 26.02.2002, a servidora que adiante menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica excluída do Decreto n° 3.907, de 22 de fevereiro de 2002, ROSIRES ARENA ROSSI, portadora do RG. nº 5496551-SSP/MT, CPF. nº 393.662.861-00, Diretora da Escola Estadual “João Brienne de Camargo”, município de Cuiabá-MT, a partir de 28 de junho de 2005, em consonância com a Portaria nº 147/2005/GS/SEDUC.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  04  de   outubro   de 2005, 184º da Independência e 117º da República.
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